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ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇÃO Nº 10.573

Processo nº 550012008-00
Classe: Prestação de Contas de Governo
Procedência: Prefeitura Municipal de Paragominas 2008
Interessado: Adnan Demachki
Relatora: Conselheira Mara Lúcia

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS.
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2008. FALHA
SANADA COM A DEFESA. PARECER PRÉVIO
RECOMENDANDO A APROVAÇÃO DAS CONTAS,
COM RESSALVA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam da prestação de
contas do Sr. Adnan Demachki, relativamente aos recursos que administrou como

Ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de Paragominas, no exercício de
2008, acordam os Conselheiros do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do

Pará, nos termos da ata da sessão e do relatório e voto da Conselheira Relatora às
fls. 166/173, em emitir Parecer Prévio, recomendando à Câmara de Vereadores do

referido Município, a aprovação, com ressalva, das contas.

Sala das Sessões do Tribunal  de Contas dos Municípios do Estado do Pará,
em 08 de novembro de 2012.

Conselheiro José Carlos Araújo
Presidente

Conselheira Mara Lúcia
Relatora

Presentes: Conselheiros José Carlos Araújo,  Rosa Hage; Daniel  Lavareda, Mara Lúcia;  Cezar Colares,  Antônio
José Guimarães e a Procuradora Maria Inez Gueiros.


